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LIDO
g PODER LEGISLATIVO EM: / /
§ CAMARA MUNICIPAL DE PETROPOLIS
% GABINETE DO VEREADOR EDUARDO DO BLOG
2° SECRETARIO

PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO N° 1419/2023

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE PUBLICACAO DE INFORMACOES DE
CONSCIENTIZACAO ACERCA DA
VIOLENCIA OBSTETRICA NO SITE
OFICIAL DA PREFEITURA DE
PETROPOLIS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade do municipio de Petropolis em publicar anualmente
no site oficial da Prefeitura Municipal, durante o més de novembro, informacbes acerca da
violéncia obstétrica contra a mulher, constando na publicagdo os seguintes dados:

| - Esclarecimentos sobre o que configura violéncia obstétrica contra a mulher, sugerindo-se a
seguinte explanagao: "A violéncia obstétrica € um termo que se refere a qualquer tipo de abuso
ou tratamento negativo que uma mulher possa sofrer durante a gravidez, parto ou mesmo pos-
parto. Isso inclui atitudes como falta de respeito e escuta, falta de informacéo e participacéo
nas decisdes ligadas a gravidez e ao parto, uso inadequado de tecnologia médica, provocacgao
de dor fisica excessiva e lesbes desmedidas. A violéncia obstétrica pode ter efeitos negativos
graves tanto para a saude da mae quanto para a saude do bebé";

Il - Numero de telefone do Disque Denuncia da Violéncia Contra Mulher e Violéncia Contra os
Direitos Humanos;

Il - Explanagao da Lei Municipal n°® 8.263/2022 que "institui 0 més de conscientizagéo contra a
violéncia obstétrica e da outras providéncias".

Art. 2° - A obrigatoriedade tratada pelo art. 1° diz respeito a publicagdo na pagina inicial da
Prefeitura de Petropolis, com enderego "https://www.petropolis.rj.gov.br/pmp/", ficando a cargo
do Poder Executivo publicar as informacgdes tratadas por este Diploma também em enderecos
eletrdnicos diversos que entenda por pertinentes.

Paragrafo unico. A alteragdo do enderego eletrbnico por quaisquer motivos nao implica em
desobrigagdo sobre a publicagdo tratada pelo art. 1°, abrangendo quaisquer enderegos
eletrénicos utilizados pela Prefeitura de Petrépolis para acesso a sua pagina inicial.

Art. 3° - O Poder Executivo do Municipio de Petrépolis podera regulamentar esta Lei no que lhe
couber.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao, ficando, desde entdo, revogadas
quaisquer disposi¢cdes em contrario.
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JUSTIFICATIVA

A publicagdo de informagdes sobre a violéncia obstétrica contra a mulher é extremamente
importante, promovendo a conscientizagao, ajudando a informar e sensibilizar a populagéo
acerca da existéncia da violéncia obstétrica e suas consequéncias negativas para a saude das
mulheres e dos bebés.

Pode ser caracterizada ainda como uma forma de prevengdo do problema e protegcéo as
mulheres, informando-as sobre seus direitos e as formas de lidarem contra a violéncia
obstétrica. Ademais, a informagédo pode ainda incentivar profissionais da saude a adotarem
praticas respeitosas e nao-violentas durante o atendimento obstétrico.

Cumpre salientarmos ser responsabilidade do Poder Publico garantir protecdo aos direitos das
mulheres, prestando-se a Lei Municipal como uma ferramenta no cumprimento desta
responsabilidade, até porque os sites sob responsabilidade da Prefeitura, enquanto
ferramentam do Ente Publico, devem ser utilizadas para atendimento dos interesses da
sociedade, neste caso, como meio de informacgao sobre uma importante questao.

Ademais, nao se limita o presente Projeto a esclarecer a definigdo para a ocorréncia da
violéncia obstétrica, informando ainda, através dos sitios eletrénicos, meios de denuncia contra
a pratica, bem como Dispositivo Legislativo Municipal de prote¢do ja em vigor, corroborando a
favor de sua pertinéncia.

Pelos motivos aqui expostos, conto com a colaboracdo dos demais Parlamentares pela
aprovagado deste importante Projeto, confiando, posteriormente, na condigna sangédo pelo
Poder Executivo do Municipio de Petrépolis.

Sala das Sessodes, 08 de Margo de 2023
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